
LEI Nº 1014/2006

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

SERGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara dos
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir dentro
do Orçamento Vigente, as seguintes Dotações Orçamentárias:

0902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0902103011074.001 –  Assistência Médica e Odontológica
3.3.90.14.00.00.0.1.0300 – Diárias Civil R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.0.1.0300 – Outros Serv. de Terceiros – 

Pessoa Física
R$ 4.000,00

4.4.90.52.00.00.0.1.0300 – Equip. e Mat. Permanente R$ 13.840,00

0902103011073.001 –  Const. Ampliação e Reforma da Rede de Saúde
4.4.90.51.00.00.0.1.0300 – Obras e Instalações R$ 5.000,00

0902103011073.002 –  Aquisição de Veículo
4.4.90.52.00.00.0.1.0300 – Equip. e Mat. Permanente R$ 10.000,00

0902103011074.002 –  Manutenção do PSF/PACS/Saúde Bucal
3.1.90.13.00.00.0.1.4101 – Obrigações Patronais R$ 2.250,00
3.1.90.13.00.00.0.1.4106 – Obrigações Patronais R$ 2.306,85
3.3.90.36.00.00.0.1.4100 – Outros Serv. de Terceiros – 

Pessoa Física
R$ 2.000,00

4.4.90.52.00.00.0.1.4100 – Equip. e Mat. Permanente R$ 3.875,00
TOTAL .................................... R$ 45.271,85

Art. 2°: Os recursos a que se refere o art. anterior, ficam transferidos 
para as seguintes Dotações Orçamentárias:

0902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE



0902103011074.001 –  Assistência Médica e Odontológica
3.1.90.11.00.00.0.1.0300 – Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil
R$ 27.490,00

3.1.90.34.00.00.0.1.0300 – Outras Desp  Pessoal 
Decorrentes Contrato Tercei.

R$ 7.350,00

0902103011074.002 –  Manutenção do PSF/PACS/Saúde Bucal
3.1.90.04.00.00.0.1.4101 – Contratação por Tempo Dete R$ 2.250,00
3.1.90.04.00.00.0.1.4106 – Contratação por Tempo Dete R$ 2.306,85
3.3.90.30.00.00.0.1.4100 – Material de Consumo R$ 5.875,00

TOTAL .................................... R$ 45.271,85

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 26 de outubro de 2006.

SERGIO MURILO COSTA
 Prefeito Municipal


